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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

 

 

Autos do Processo nº 5016288-56.2026.8.08.0024  

Agravante: CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV e Outros; 
Agravado: JEAN CARLO CASSIANO (ex-Coordenador FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO 
SANTO – FAMOPES)  

 
 
CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 00.840.618/0001-60, com endereço 
na Rua Maria Ortiz, 47, Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-130, neste ato 
representada por sua Presidente ELZA COSTA, solteira, auxiliar administrativa, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 512.015-SSP/ES e inscrita no CPF sob 
n.º 705.275.127-53, 

 
e demais ASSOCIAÇÕES SUBSCRITORAS E DEMAIS 

RESPONSÁVEIS PELA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA FAMOPES 
DESIGNADA PARA O DIA 15 DE ABRIL DE 2026, quais sejam:  

 
(2) UNASCOL – UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

E MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS DE COLATINA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.440.918/0001-87, com sede na Rua 
Maria Crolina Martins, 539,Simonassi, Colatina -ES, CEP 29.710-480, neste 
ato representada por seu Presidente, ADEMIR ANTONIO FREITAS DA SILVA, 
brasileiro, portador do CPF nº 578.639.547-20; 

(3) MOSAVE – MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAÚDE DO 
ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.795.537/0001-10, com sede na Rua Colatina,283, Residencial Coqueiral, 
Vila Velha -ES, CEP 29.102-841, neste ato representada por seu Presidente, 
LINDOMAR ALVES SCALFONI, brasileiro, portador do CPF nº 324.455.717-15; 

(4) FAMOL – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 

Num. 19439286 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KEISIANE FRANCO GRACIANO - 27/04/2026 18:32:51
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042718325089200000018679207
Número do documento: 26042718325089200000018679207



KEISIANE FRANCO GRACIANO 
OAB/ES 19.739 – Contato 27 98857-7984 – keisianefgraciano@gmail.com 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, n° 130, Edifício Manhattan Work Center, 16º andar, Santa 

Luiza - CEP: 29.045-250 – keisianefgraciano@gmail.com 
Página 2 de 29 

MORADORES DE LINHARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.212.437/0001-87, com sede na Rua das Begônias,611, 
Jardim Laguna, Linhares-ES, CEP 29.904-330, neste ato representada por seu 
Presidente, MARCOS RODRIGO SILVESTRE BRISON, brasileiro, portador do 
CPF nº 104.045.327-06; 

(5) CONSELHO COMUNITÁRIO DE VILA VELHA – CCVV, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.437.267/0001-
60, com sede na Av Luciano das Neves, 1171, sala 06, CEP 29100-200, neste 
ato representada por seu Presidente, LUCIO MARCIO FERREIRA REAL, 
brasileiro, portador do CPF nº 078.173.597-17; 

(6) FAMOC – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES DE CARIACICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.283.492/0001-01, com sede na Rua Evangelica, 114, Vila 
Isabel, Cariacica-ES, CEP 29142-440, neste ato representada por sua 
Presidente, ELZA PATROCÍNIO FAGUNDES, brasileira, portadora do CPF nº 
418.573.217-15; 

(7) FAMOMPOG – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DE GUARAPARI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.033.330/0001-20, com 
sede na Rua Manoel de Alvarenga, 600, Perocão, Guarapari-ES, CEP 29.220-
060, neste ato representada por seu Presidente, REGINA MELLO SCHOEFFER, 
brasileira, portadora do CPF nº 689.892.887-20; 

(8) UNMP/ES – ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA UNIÃO POR 
MORADIA POPULAR DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.041.341/0001-52, com sede na Rua Nossa 
Senhora da Penha, Olaria, Vila Velha-ES, CEP 29100-517, neste ato 
representada por seu Presidente, EDILZA MARIA DA SILVA FELIPINI, 
brasileira, portadora do CPF nº 302.724.677-15; 

(9) FAMMOPOCI – FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.725.914/0001-43, com 
sede na Rua Anatanael Alves da Cruz, 19, Boa Vista, Cachoeiro do Itapemerim-
ES, CEP 29.315-483, neste ato representada por seu Presidente, EMERSON DA 
SILVA COSTA, brasileiro, portador do CPF nº 082.191.427-82. 

(10) ASSOPAES – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO 
ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.500.226/0001-85, com sede na Rua Dep. Darcy Castelo Mendonça, 30, 
Boa Vista, Vitória- ES, CEP 29.075-757, neste ato representada por seu 
Presidente, JANILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 
009.795.837-99. 

(11) FEMOPOVI – FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS 
POPULARES DE VIANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
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sob o nº 39.263.215/0001-30, com sede na Rua das Hortencias, 70, 1º andar, 
Canaã, Viana-ES, CEP 29.135-100, neste ato representada por sua Presidente, 
STEPHANIE LAPORT COELHO MIRANDA, brasileira, portadora do CPF nº 
131.875.257-41. 

(12) CONSPAR – CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.405.110/0001-20, com 
sede na Rua Americo Crivillin, 486, Jequitibá, Aracruz-ES, CEP 29193-010, 
neste ato representada por sua Presidente, LUCIA DE OLIVEIRA, brasileira, 
portadora do CPF nº 020.031.017-80. 

 
vêm, respeitosamente à presença de V. Exª, por sua procuradora abaixo 
assinada, com endereço profissional à Rua Juiz Alexandre Martins de Castro 
Filho, n° 130, Edifício Manhattan Work Center, 16º andar, Santa Luiza - CEP: 
29.045-250, e endereço eletrônico keisianefgarciano@gmail.com, onde recebe 
as comunicações e intimações processuais de praxe – instrumento de 
procuração em anexo, com fulcro nos Artigos 1.015, I do Código de Processo 
Civil, interpor o presente 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL  
 
contra decisão interlocutória proferida pela MM. Juíza da 2ª Vara Cível de 
Vitória - Comarca da Capital, Dr.ª Danielle Nunes Marinho, exarada sob o Id 
nº 95139998 nos Autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO 
CONVOCATÓRIO DE ASSEMBLEIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 
ANTECIPADA, ajuizada por JEAN CARLO CASSIANO, ex- Coordenador Geral 
da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, cujo mandato venceu em m 
28/07/2021, face de CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV e Outros, de 
acordo com as razões que seguem. 
 
 

BREVE RESUMO DOS FATOS. 

 

Consoante admitido pelo Agravado e amplamente comprovado nos 
autos originários, a FAMOPES encontra-se em situação de acefalia 
institucional desde 28 de julho de 2021, data em que expirou o mandato da 
última gestão regularmente eleita, da qual integrou o Sr. Jean Carlo Cassiano 
(Agravado). 
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Em face da inercia administrativa e omissão prolongada do 
Agravado quanto à convocação de novas eleições, um conjunto de 12 (doze) 
entidades federadas — representando mais de 1/5 (um quinto) do quadro 
associativo e em pleno exercício de seus direitos estatutários — exerceu a 
prerrogativa prevista no ordenamento jurídico e no estatuto social (art. 60 do 
Código Civil e art. 20, parágrafo único, inciso II, alínea "d" do Estatuto Social) 
e procedeu à convocação de Assembleia Geral Extraordinária para 15 de abril 
de 2026, com a finalidade exclusiva e legítima de regularizar a governança da 
entidade. 

Um dia após a referida assembleia realizada no dia 15/04/2026, 
às 19h, no Plenário Rui Barbosa da Assembleia Legislativa do Espírito Santo, 
em 16/04/2026, o Conselho Popular de Vitória – CPV, recebeu a intimação da 
decisão suspendendo referida assembleia. Razão pela qual o referido ato 
ocorreu, inclusive com as seguintes deliberações aprovadas: 

A) Todos os presentes aprovaram o inteiro teor da convocação, 
destacando a necessidade de reativação legal da FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, a fim de unirem 
esforços e se mobilizarem nas ações de desenvolvimento das 
organizações filiadas; 

B) Foi declarada e ratificada a vacância dos cargos da Coordenação 
Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, em razão do 
término do mandato em 27/07/2021, com reconhecimento da 
perda de legitimidade da gestão anterior e da configuração de 
descontinuidade administrativa e registral. 

C) Constituição da Comissão Eleitoral: Foi aprovada a criação da 
Comissão Eleitoral, composta por 5 membros indicados e eleitos 
na própria assembleia, com atribuição de coordenar, fiscalizar e 
assegurar a regularidade, lisura e transparência do processo 
eleitoral. 

D) Aprovação da COMISSÃO ELEITORAL e do Calendário Eleitoral; 
E) Foi aprovado o CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL, 

com as seguintes etapas: 

Publicação do Edital de Convocação: 27/04/2026; 
Credenciamento de delegados: até 11/06/2026; 
Registro de chapas: até 11/07/2026; 
Realização da eleição: 26/07/2026. 

 
F) Aprovação do Regimento Eleitoral: Após análise e discussão, foi 

aprovado o Regimento Eleitoral que disciplinará o pleito, em 
conformidade com o Estatuto Social. 
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A decisão agravada, em cognição sumária e desprovida de exame 
probatório adequado, acolheu a versão apresentada pelo Agravado, que se 
autoproclama gestor legítimo com fundamento em certidão de registro da ata 
de eleição que lhe atribuiu posse em 2018, para mandato cujo termo final 
ocorreu em 28/07/2021, e, com base nessa premissa, determinou a suspensão 
da Assembleia legitimamente convocada pelo quórum de 1/5 das 
entidades filiadas, as quais se encontravam também presentes na assembleia 
que elegeu o Agravante em 28/07/2018. 

Tal decisão não apenas desconsidera elementos documentais 
essenciais constantes nos autos, como igualmente suprime o exercício do 
direito de associação dos Agravantes, configurando lesão grave à ordem jurídica 
e aos princípios estatutários aplicáveis, o que impõe a necessária e imediata 
intervenção deste Egrégio Tribunal. 

 

I. DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA e 
RECONHECIMENTO DA NATUREZA DIFUSA DA MATÉRIA ENVOLVIDA 

E DO PEDIDO DE DIFERIMENTO / SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE 
CUSTAS PROCESSUAIS.  

 

As Agravantes requerem a concessão dos benefícios da assistência 
judiciária gratuita, com fulcro nos artigos 98 e 99, § 7º do Código de Processo 
Civil e no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 

O pedido fundamenta-se na natureza jurídica das Agravantes, que 
são entidades civis sem fins lucrativos, constituídas sob a forma de 
associações de moradores e movimentos populares. Sua finalidade precípua é 
a defesa de direitos sociais e a promoção da cidadania, não auferindo renda ou 
possuindo patrimônio apto a suportar os elevados encargos processuais e o 
preparo recursal sem o comprometimento de suas atividades essenciais. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, estabelece que 
as pessoas jurídicas sem fins lucrativos fazem jus ao benefício desde que 
demonstrem a impossibilidade de arcar com os encargos. No caso em tela, a 
hipossuficiência é decorrente da própria natureza assistencial e não 
lucrativa das associações. 

Ressalta-se, ainda, que a atuação que ora se apresenta tem por fim 
a defesa de interesses coletivos e difusos da coletividade de associações 
de moradores e movimentos populares do Estado do Espírito Santo, onde 
pretende-se restaurar a normalidade institucional de entidade representativa 

Num. 19439286 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KEISIANE FRANCO GRACIANO - 27/04/2026 18:32:51
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042718325089200000018679207
Número do documento: 26042718325089200000018679207



KEISIANE FRANCO GRACIANO 
OAB/ES 19.739 – Contato 27 98857-7984 – keisianefgraciano@gmail.com 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, n° 130, Edifício Manhattan Work Center, 16º andar, Santa 

Luiza - CEP: 29.045-250 – keisianefgraciano@gmail.com 
Página 6 de 29 

e, com isso, garantir o livre exercício da associação, a representatividade 
comunitária e a prestação de serviços de interesse social.  

Tais bens configuram direitos difusos e coletivos, na acepção do 
art. 81 do Código de Defesa do Consumidor e da jurisprudência e doutrina que 
reconhecem a existência de interesses coletivos e difusos atinentes à esfera 
associativa e de representação comunitária. 

A exigência imediata de recolhimento de custas processuais e 
preparo recursal, na espécie, revela-se contrária aos princípios constitucionais 
da efetividade da tutela e do acesso à justiça (art. 5º, XXXV e LXXIV, CF/88), 
bem como ao dever de proteção dos direitos difusos, cuja defesa não deve ser 
inviabilizada por barreiras econômicas.  

A jurisprudência pátria e a orientação dos tribunais superiores 
admitem, quando demonstrada a natureza coletiva ou difusa do direito 
discutido e o evidente interesse público, medidas atenuadoras quanto ao 
pagamento de custas, inclusive pelo diferimento, parcelamento ou concessão 
de justiça gratuita ampliada. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 
LEGITIMIDADE SINDICATO. Pretensão de reconhecimento do 
rito de ação civil pública ao Sindicato autor, bem como a 
aplicação da isenção do dever de adiantamento de custas. 
SINDICATO. LEGITIMIDADE AÇÃO CIVIL PÚBLICA . A despeito 
de a entidade sindical não constar do rol do art. 5º, da Lei 
7.347/1985, de legitimados para ajuizar Ação Civil Pública, a 
Constituição Federal, em seu art. 8º, caput, inciso III, prevê que 
"ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas" . Assim, a partir do dispositivo constitucional, o 
sindicato possui legitimidade para ajuizar Ação Civil Pública, 
para tutela de direitos coletivos lato sensu, ou seja, de direitos 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais homogêneos. 
ISENÇÃO CUSTAS. Sendo possível ao Sindicato a propositura de 
ação civil pública, também faz jus a entidade sindical, assim 
como os demais legitimados ativos, nos termos do art. 18, da Lei 
7347/85, ausência de adiantamento das custas iniciais, outras 
despesas ou mesmo a condenação em honorários advocatícios, 
salvo comprova má-fé . Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça. Decisão reformada. Recurso provido para determinar 
que a Ação Coletiva proposta pelo agravante tramite pelo rito da 
Lei nº 7.347/85, cumulado com Lei nº 8 .078/90, o que inclui a 
ausência de necessidade de adiantamento das custas iniciais, 
outras despesas ou mesmo a condenação em honorários 
advocatícios, salvo comprova má-fé, nos termos do art. 18 da Lei 
7347/85. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 
21606392120248260000 Sorocaba, Relator.: Leonel Costa, Data 
de Julgamento: 21/08/2024, 8ª Câmara de Direito Público, Data 
de Publicação: 21/08/2024) 
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Ainda que a tutela postulada nesta instância reviste natureza 
recursal, a interpretação sistemática do CPC e da Lei 7.347/85 permite ao 
Tribunal, na apreciação da medida de urgência e na ponderação do periculum 
in mora e do fumus boni iuris, diferir ou suspender a exigência de preparo 
quando a cobrança importar em obstáculo ao exercício de direitos coletivos e à 
efetividade da tutela jurisdicional. 

Desta forma, requer-se o deferimento da gratuidade de justiça. 

Outrossim, requer da mesma forma, o reconhecimento da 
natureza difusa do direito tutelado e, nos termos do art. 18 da Lei 
7.347/85, o consequente diferimento do pagamento das custas para o final 
do processo. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE E DO PREPARO. 

 

O presente recurso é tempestivo, tendo em vista a intimação da 
decisão agravada em 17/04/2026. 

Quanto as custas recursais, reitera-se o deferimento da gratuidade 
de justiça e o diferimento do pagamento das custas para o final do processo, 
nos termos do art. 18 da Lei 7.347/85. 

 

III – PRELIMINARMENTE 

ILEGITIMIDADE ATIVA POR INCAPACIDADE DA PARTE, DEFEITO DE 

REPRESENTAÇÃO OU FALTA DE AUTORIZAÇÃO (ART. 337, IX, DO CPC) .  

 

A ação de origem foi proposta em nome da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO 
SANTO – FAMOPES.  

Ocorre que, ao analisar os documentos de representação (Estatuto 
Social, Ata de Eleição e Certidão atualizada de registro), verifica-se que o 
Sr. JEAN CARLO CASSIANO não detém poderes para representar a entidade 
em juízo, ou fora dele. 

O Estatuto Social da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES 
estabelece em seus artigos que as eleições devem ser convocadas, pela 
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Coordenação Geral. Entretanto que desde 28/07/2021 não há membros 
investidos nos respectivos cargos, haja vista que a última eleição para 
dirigentes da entidade ocorreu em 28/07/2018, para cargos cujo mandato são 
de 3 (três) anos.      

 

Dito isto, resta evidenciado que a decisão agravada incorre em erro 
substancial ao desconsiderar a ausência de legitimidade processual do 
Agravado - JEAN CARLO CASSIANO, uma vez que o mesmo não detém a 
condição de Coordenador-Geral da FAMOPES, uma vez que seu mandato, 
assim como o de toda a última gestão à qual integrava, teve o mandato 
encerrado em 28 de julho de 2021, conforme se depreende da Ata da 
assembleia eleitoral juntada sob o Id 95054492. 

Pontua-se que a decisão invoca a certidão de ato específico sobre a 
ata da assembleia de eleição ocorrida em 28/07/2028, emitida pelo Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, para fundamentar a suposta legitimidade 
processual do Agravado.  

Contudo, tal decisão não merece prosperar, revelando-se equívoco 
jurídico, uma vez que o respectivo documento não atesta a legitimidade 
representativa, ao contrário, apenas aponta a veracidade quanto ao fato de 
que, apesar de os mandatos terem duração de apenas 03 (três), conforme 
definido no Estatuto Social (art. 53) e na própria Ata juntada pelo agravado, 
DESDE 28/07/2018 NÃO HÁ ELEIÇÕES PARA RECOMPOSIÇÃO DOS 
QUADROS DE ADMINISTRAÇÃO DA FAMOPES.  

Cumpre observar que o documento, de natureza meramente 
declaratória, é incapaz de conferir validade ou prorrogar mandato já extinto. 
Sua função limita-se a registrar a última diretoria formalmente averbada, não 
sendo apta a suprir a ausência de investidura regular. 

Configura-se, portanto, quadro de acefalia institucional, haja vista o 
término do mandato sem a realização de novo processo eletivo, o que implica a 
cessação automática dos poderes de representação.  

Pontua-se que, nos termos do artigo 29, inciso XIV do Estatuto 
Social, o dever de convocar as assembleias ordinárias (anual e a cada três anos 
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para eleições - art. 20, I) é de responsabilidade da Coordenação Geral, o que foi 
reiteradamente descumprido pela última gestão eleita. 

    

 

 

 

Ora, o próprio Estatuto Social, em seus artigos 14 e 15, estabelece 
que “o cumprimento dos deveres é condição necessária à aquisição de 
direitos, condição esta afeta a todos os associados”, dentre os quais se 
destacam: cumprir integralmente as disposições estatutárias, os regimentos 
internos e as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho Federativo 
Estadual; bem como exercer, por meio de seu representante, com dedicação 
e boa vontade, os cargos e encargos para os quais venha a ser eleito ou 
indicado. 
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Entretanto, o que se presencia por parte da Coordenação Geral, 
desde 2018 quando assumiram o mandato, é um total descaso com o 
cumprimento de suas obrigações estatutárias, ante a perene estagnação 
administrativa, principalmente no trato da realização das assembleias e 
reuniões ordinárias, ou seja, cuja realização possui previsão periódica para 
acontecer, quais sejam:  

➢ Art. 20, I - Assembleia Geral Ordinária anual e três meses antes do 
termino dos mandatos;  

➢ Art. 22, I - Reuniões do Conselho Federativo Estadual, que é o 
órgão de caráter deliberativo executivo, uma vez por semestre, em 
janeiro e outubro de cada ano, a quem, inclusive incumbe deliberar 
sobre as questões eleitorais e deve ser presidido pelo Coordenedor 
Geral; 

➢ Art. 25, I - Conselho Fiscal trimestralmente; 

➢ Art. 53 - Eleição dos órgão da administração a cada três anos.   

Tamanha é a falta de governança da entidade que a reunião 
supostamente ocorrida em janeiro desde ano (Documento de ID Id 
26041411405396400000087255174) se deu de forma EXTRAORDINÁRIA e, 
ainda, foi supostamente realizada por uma suposta “Diretoria Executiva”, 
contudo, tal órgão nem sequer possui poder para deliberar as matérias tratadas 
na suposta reunião, uma vez que seriam de competência da Coordenação Geral 
ou do Conselho Federativo Estadual, vejamos: 
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Como se não bastasse o devaneio dos pseudo-administradores 
relatado na ata da suposta reunião do dia 10/01/2026, destaca-se que em 
nenhum momento nenhuma das 12 filiadas que promoveram a convocação 
da assembleia para o dia 15/04/2026 foram convidados para a tal reunião, 
ou, ainda, informadas sobre as supostas deliberações, que possuem 
notadamente caráter de completo interesse das mesmas, tendo o teor chegado 
ao conhecimento delas apenas por meio do documento de Id 
26041411405396400000087255174, juntado a estes autos. 

Ora, foi exatamente em detrimento deste completo descaso com as 
finalidades da entidade e com suas filiadas que ⅕ das organizações presentes 
na última assembleia de eleição, realizada em 2018, se organizaram a fim de 
trazer de volta à efetiva atividade a FAMOPES, elegendo-se membros para os 
cargos eletivos que estão vacantes desde 28 de julho de 2021, como se verifica 
na Certidão atualizada de registro da entidade: 

 

 Dessa forma, a petição inicial foi proposta em nome de uma 
organização social por pessoa desprovida de capacidade representativa 
sobre a mesma, e que não reflete, ou melhor, vai de encontro ao real desejo da 
maioria qualificada de seus filiados.  

O Código de Processo Civil, em seu art. 17, dispõe que, para o 
exercício do direito de ação, é imprescindível a presença de interesse 
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processual e legitimidade ad causam, constituindo esta última pressuposto 
de validade da relação processual e do regular desenvolvimento do feito. 

No que concerne às pessoas jurídicas e aos entes 
despersonalizados, o art. 75, inciso VIII, do mesmo diploma legal estabelece que 
sua representação em juízo deve ser exercida por quem estiver 
legitimamente investido de poderes conforme previsto em seus atos 
constitutivos.  

AÇÃO COMINATÓRIA, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR PERDAS E DANOS. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. I. Ao ingressar em 
juízo, a pessoa jurídica de direito privado deve 
comprovar a regularidade de sua representação. II. 
Tendo em vista que os novos membros da diretoria da 
associação não foram empossados, o presidente eleito não 
possui, segundo o estatuto, poder e responsabilidade para 
representá-la em juízo. III. Diante da impossibilidade de 
retificação do defeito de representação, correta a 
extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC: 
801847520118090051 GOIANIA, Relator.: DES. FAUSTO 
MOREIRA DINIZ, Data de Julgamento: 27/05/2014, 6A 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 1556 de 
04/06/2014) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. 
PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM 
RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE BENS DO DE 
CUJUS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. VÍCIO 
INSANÁVEL. ART. 317 DO CPC. EMBARGOS 
REJEITADOS. Quando o vício é insanável ilegitimidade 
ativa ad causam a extinção do processo independe da 
prévia intimação da parte na forma do art. 317 do Código 
de Processo Civil. (TJ-PR 00025516420188160142 
Rebouças, Relator.: Lauri Caetano da Silva, Data de 
Julgamento: 29/05/2023, 1ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 30/05/2023) 

 

Assim, a propositura de demanda por indivíduo destituído de 
tais poderes de representação configura vício de legitimidade ativa, 
caracterizando hipótese de ilegitimidade ativa ad causam manifesta, com 
repercussões diretas sobre a admissibilidade da demanda. 
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Dito isto, resta evidente que, ao atuar em nome da entidade, o 
Agravado incorre em vício grave, comprometendo a validade dos atos 
processuais praticados, nos termos previstos no art. 337, IX, do Código de 
Processo Civil.  

Assim, a decisão agravada, ao desconsiderar tal irregularidade, 
apreciou pretensão formulada por quem não detinha legitimidade para tanto, o 
que conduz à sua nulidade. 

Diante do exposto, REQUER-SE o conhecimento e provimento do 
presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão interlocutória proferida 
pela MM. Juíza da 2ª Vara Cível de Vitória/ES – Comarca da Capital, Dr.ª 
Danielle Nunes Marinho, exarada sob o Id nº 95139998, nos autos da Ação 
Declaratória de Nulidade de Ato Convocatório de Assembleia com Pedido de 
Tutela de Urgência Antecipada, ajuizada por Jean Carlo Cassiano, ex-
Coordenador Geral da Federação das Associações de Moradores e Movimentos 
Populares do Espírito Santo – FAMOPES, cujo mandato se encerrou em 
28/07/2021, para que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa, com 
o consequente indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 330, inciso 
II, do Código de Processo Civil, e a extinção do processo sem resolução de 
mérito, na forma do art. 485, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

 

IV – DA LEGITIMIDADE DO ATO CONVOCATÓRIO PROMOVIDO POR 1/5 

DOS ASSOCIADOS E DE SEUS DESDOBRAMENTOS (ART. 60 CÓDIGO CIVIL – 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA) 

 

Consoante confessado pelo Agravado e demonstrado 
documentalmente nos autos originários, a FAMOPES encontra-se em situação 
de acefalia institucional desde 28/07/2021, data do término do mandato da 
última diretoria regularmente eleita.  

Ante a inércia da diretoria anterior — notadamente do Agravado, 
cujo mandato expirou em 28/07/2021 — e a ausência de convocação de novas 
eleições, o grupo de 12 (doze) entidades filiadas, representando mais de 1/5 
(um quinto) do quadro associativo e em pleno exercício de seus direitos, 
legitimamente exerceu o direito de autogestão para convocar Assembleia Geral 
Extraordinária para 15/04/2026, nos termos do art. 60 do Código Civil e do 
art. 20, § único, II, “d” do Estatuto Social. 

Cabe destacar que um dia após a referida assembleia realizada no 
dia 15/04/2026, às 19h, no Plenário Rui Barbosa da Assembleia Legislativa do 
Espírito Santo, em 16/04/2026, o Conselho Popular de Vitória – CPV, recebeu 
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a intimação da decisão suspendendo referida assembleia. Razão pela qual o 
referido ato ocorreu, inclusive com as seguintes deliberações aprovadas: 

G) Todos os presentes aprovaram o inteiro teor da convocação, 
destacando a necessidade de reativação legal da FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, a fim de unirem 
esforços e se mobilizarem nas ações de desenvolvimento das 
organizações filiadas; 

H) Foi declarada e ratificada a vacância dos cargos da Coordenação 
Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, em razão do 
término do mandato em 27/07/2021, com reconhecimento da 
perda de legitimidade da gestão anterior e da configuração de 
descontinuidade administrativa e registral. 

I) Constituição da Comissão Eleitoral: Foi aprovada a criação da 
Comissão Eleitoral, composta por 5 membros indicados e eleitos 
na própria assembleia, com atribuição de coordenar, fiscalizar e 
assegurar a regularidade, lisura e transparência do processo 
eleitoral. 

J) Aprovação da COMISSÃO ELEITORAL (Presidente Fábio 
Antônio De Azeredo) e do CALENDÁRIO ELEITORAL; 

K) Foi aprovado o CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL, 
com as seguintes etapas: 

Publicação do Edital de Convocação: 27/04/2026; 
Credenciamento de delegados: até 11/06/2026; 
Registro de chapas: até 11/07/2026; 
Realização da eleição: 26/07/2026. 

 

Ora, art. 60 do Código Civil assegura a possibilidade de aglutinação 
dos associados para a convocação da Assembleia Geral quando a administração 
não promover as medidas necessárias à continuidade da governança. Em 
situações de acefalia institucional, a convocação por 1/5 do corpo associativo 
é medida legítima e exigível, consoante a disciplina legal e o direito coletivo de 
autogestão, sendo, inclusive, este direito considerado como de ordem pública. 

Além do mais, a assembleia foi convocada com estrita observância 
ao regramento estatutário, conforme determina o art. 20, II, vejamos:  
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Contudo, a decisão agravada fundamentou-se exclusivamente em 
certidão de registro da ata de eleição de 2018, sem considerar que o mandato 
ali certificado expirou em 28/07/2021! 

A simples apresentação de certidão de ata de posse relativa a 
mandato exaurido não legitima a permanência no exercício de funções diretivas 
e tampouco obsta a convocação de Assembleia por 1/5 dos associados em razão 
de acefalia.  

A medida de suspensão, proferida em cognição sumária, 
desconsiderou provas documentais essenciais, violando os princípios da 
supremacia da vontade associativa e da legalidade estatutária. 

À luz da jurisprudência consolidada em hipóteses análogas, verifica-
se o reconhecimento da legitimidade dos associados para promover a 
convocação de assembleia geral diante de omissão dos órgãos diretivos, bem 
como a afirmação de que as matérias atinentes à governança associativa se 
inserem na esfera de competência deliberativa da assembleia, sendo 
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juridicamente inadmissível que ex-dirigentes, com mandatos já expirados, 
obstem ou restrinjam o regular exercício da autogestão institucional. 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. 
ANULAÇAO DE ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA POR CLUBE 
DESPORTIVO. DEMANDA PROPOSTA POR SÓCIOS 
EXCLUÍDOS. INSURGÊNCIA CONTRA AS DECISÕES 
TOMADAS PELA DIRETORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 
CAUSAM. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DELIBERATIVA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL. PRETENSAO DE NULIDADE DO ATO 
QUE EXCLUIU OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO. 
LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.I. A despeito da finalidade desportiva 
da Associação Recorrida e da condição de torcedores do time de 
futebol vinculado a ela ostentada pelos Recorrentes, a demanda 
originária não guarda qualquer relação com a prática desportiva 
ou com a atuação da Associação na organização de competições, 
razão pela qual afasta-se a aplicação do Estatuto do Torcedor, Lei 
nº 10.671/03.II. A petição inicial narra inúmeras 
irregularidades e abusividades supostamente levadas a efeito 
pela Diretoria eleita, de modo que, na condição de 
representantes de uma coletividade de associados e de torcedores 
não-associados insatisfeitos com as alegadas ingerências, os 
Recorrentes questionam em demanda individual o suposto desvio 
de finalidade da Associação Recorrida. III. Havendo 
discordância entre os atos praticados pela Diretoria e as reais 
intenções dos associados alusivas às finalidades da 
Associação, cabe a esses últimos reunirem-se para a 
convocação da Assembleia Geral, nos termos do artigo 60, do 
Código Civil de 2002, carecendo de legitimidade para 
contestar em juízo, por meio de demanda individual, as 
deliberações tomadas pela Diretoria eleita. IV. De outro lado, o 
deslinde do pedido de revisão do ato que excluiu os Recorrentes 
do quadro social da Associação, não se encontra condicionado ao 
esgotamento de vias administrativas, tampouco à deliberação da 
Assembleia Geral convocada por 1/5 (um quinto) dos 
associados, porquanto reveste-se de notório caráter individual, 
destinado à tutela dos direitos assegurados por lei ao 
associado, restando evidente, por conseguinte, a 
legitimidade ativa ad causam dos ex-associados. V. Recurso 
conhecido e parcialmente provido para reconhecer a legitimidade 
ativa ad causam dos Recorrentes, exclusivamente, no tocante à 
pretensão de nulidade do ato que excluiu os associados litigantes 
do quadro social do Recorrido, anulando a Sentença vergastada, 
nesse capítulo. No que concerne aos demais pedidos formulados 
pelos Recorrentes, mantem-se incólume a Sentença proferida 
pelo Juízo a quo. ACORDA a Egrégia Segunda Câmara Cível, em 
conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que 
integram este julgado, por unanimidade, conhecer e conferir 
parcial provimento ao Recurso de Apelação, nos termos do voto 
do Eminente Desembargador Relator. (TJES, Classe: Apelação 
Civel, 21080065309, Relator: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 
- Relator Substituto : EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR, Órgão 
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julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 
14/02/2012, Data da Publicação no Diário: 01/03/2012) 

 

DIREITO CIVIL – ASSOCIAÇÃO CIVIL – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 
DE EDITAL – TUTELA DE URGÊNCIA – CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – 
INOBSERVÂNCIA DO ESTATUTO – RECURSO 
DESPROVIDO. É legítima a concessão de tutela provisória 
para suspender os efeitos de assembleia geral 
extraordinária convocada sem observância das 
formalidades estatutárias, quando não demonstrada a 
legitimidade dos signatários do edital nem comprovado o 
requerimento mínimo de 1/5 dos associados. I. CASO EM 
EXAME 1) Trata-se de agravo de instrumento interposto por 
Marcos Cleyton Concha, Ronaldo Peres Severino e Edimar 
Arantes da Silva contra decisão que, em ação declaratória 
de nulidade de edital de convocação de assembleia geral 
extraordinária movida pela Associação dos Moradores da 
Coophavila II, deferiu tutela de urgência para suspender os 
efeitos da assembleia realizada em 09/12/2025 . 2) Os 
agravantes sustentam que a convocação da AGE atendeu 
ao requisito estatutário de requerimento por 1/5 dos 
associados, sendo ilegítima a negativa do presidente em 
assinar o edital, e que sua omissão não poderia inviabilizar 
o exercício da vontade coletiva. II. QUESTÃO EM 
DISCUSSÃO 3) Discute-se a legalidade da convocação da 
assembleia geral extraordinária realizada em 
09/12/2025, especificamente quanto à legitimidade dos 
subscritores do edital e à comprovação formal do 
requerimento de 1/5 dos sócios filiados, conforme 
exigido pelo art. 26 do Estatuto Social da associação . III. 
RAZÕES DE DECIDIR 4) A tutela de urgência foi 
corretamente deferida, nos termos do art. 300 do CPC, 
diante da presença dos requisitos de probabilidade do 
direito e perigo de dano. 5) O estatuto social da associação 
estabelece que a convocação da AGE pode ser feita por: 
(i) presidente da diretoria executiva; (ii) 3/5 da diretoria 
executiva; ou (iii) 1/5 dos sócios filiados, mediante 
requerimento fundamentado. 6) O edital que convocou a 
AGE foi assinado por dois membros do conselho fiscal e um 
diretor social, não preenchendo o quórum de 3/5 da 
diretoria executiva, tampouco sendo instruído com prova 
formal do requerimento de 1/5 dos associados. 7) A 
ausência da relação nominal dos sócios requerentes, sua 
condição de filiados e a motivação expressa da convocação 
inviabiliza o reconhecimento da regularidade do ato, 
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tratando-se de vício formal relevante. 8) O estatuto tem 
força normativa interna obrigatória e deve ser 
respeitado para assegurar a legalidade dos atos 
associativos, sob pena de nulidade das deliberações. 9) 
O perigo de dano é evidente, uma vez que a assembleia 
impugnada poderia promover alterações estatutárias com 
reflexos administrativos e jurídicos à entidade. 10) 
Alegações relativas à ciência do presidente e à conduta dos 
diretores não foram analisadas, por demandarem instrução 
probatória, o que é inviável na via estreita do agravo. IV. 
DISPOSITIVO E TESE 1) Recurso desprovido. Tese de 
julgamento: 2) A convocação de assembleia geral 
extraordinária em associação civil deve observar 
estritamente os requisitos previstos em seu estatuto, 
sendo inválido o edital subscrito por membros não 
autorizados ou sem comprovação formal do requerimento 
mínimo de associados. 3) A tutela de urgência é cabível para 
impedir os efeitos de assembleia convocada em desacordo 
com o estatuto, quando presentes os requisitos legais do 
art. 300 do CPC. Dispositivos relevantes citados: Código 
Civil, arts. 44, I, 53 a 61; Código de Processo Civil, art . 300; 
Estatuto Social da AMOC II, art. 26 e art. 51. (TJ-MS - 
Agravo de Instrumento: 14221536120258120000 Campo 
Grande, Relator.: Juiz Vitor Luis de Oliveira Guibo, Data de 
Julgamento: 12/03/2026, 2ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 16/03/2026) 

Portanto, uma vez realizada a convocação de assembleia geral 
extraordinária em observância estritamente os requisitos previstos em seu 
estatuto, válido é o edital subscrito por seus associados. 

Ademais, o direito de participação e voto dos associados é norma de 
ordem pública, devendo ser resguardado pelo Judiciário quando ameaçado por 
condutas que perpetuem a acefalia e inviabilizem a renovação democrática da 
direção da entidade (consoante precedentes citados e entendimento 
consolidado em cortes estaduais e superiores). 

Pontua-se, que na última assembleia realizada pela FAMOPES, em 
27/08/2018, compareceram 15 organizações, conforme lista de presença 
(abaixo e anexa), quais sejam: 

- FEMOPOVI 

- ASSOPAES 

- FAMOC 

- MOSAVE 

- HABITAES  
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- CPV  

- UMAMMPBG 

- FAMS 

- CCVV 

- FAMMOPOSAM  

- FAMOMPOG 

- MNLM 

- MAHP 

- FORUM POPULAR EM DEFESA DE VILA VELHA 

- ASIARFA 
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Desta fora, para fins de verificação do preenchimento do requisito 
quantitativo de 1/5 (um quinto) das associadas filiadas, aos menos 3 (três) 
entidades necessitavam assinar o edital convocatório. 

Verifica-se que, das 12 entidades que assinaram o edital de 
convocação, 5(cinco) que estão validamente legitimadas, ou seja, estavam na 
assembleia de eleição em 2018 e estão com o mandato de suas respectivas 
diretorias vigentes. As demais, ou não estarem presentes naquela última 
assembleia do dia 28/07/2018, ou não estão atualmente com seus mandatos 
registrados, portanto, também em situação de acefalia institucional, ou sejam 
não podem se fazer representar validamente. 

(1) CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 00.840.618/0001-60, com 
endereço na Rua Maria Ortiz, 47, Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-130, neste 
ato representada por sua Presidente ELZA COSTA, solteira, auxiliar 
administrativa, portadora da Carteira de Identidade n.º 512.015-SSP/ES e 
inscrita no CPF sob n.º 705.275.127-53 - ASSOCIADA LEGITIMADA 

 
(2) UNASCOL – UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

E MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS DE COLATINA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.440.918/0001-87, com sede na Rua 
Maria Crolina Martins, 539,Simonassi, Colatina -ES, CEP 29.710-480, neste 
ato representada por seu Presidente, ADEMIR ANTONIO FREITAS DA SILVA, 
brasileiro, portador do CPF nº 578.639.547-20  

 
(3) MOSAVE – MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAÚDE DO 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.795.537/0001-10, com sede na Rua Colatina,283, Residencial Coqueiral, 
Vila Velha -ES, CEP 29.102-841, neste ato representada por seu Presidente, 
LINDOMAR ALVES SCALFONI, brasileiro, portador do CPF nº 324.455.717-15; 

 
(4) FAMOL – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 

MORADORES DE LINHARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.212.437/0001-87, com sede na Rua das Begônias,611, 
Jardim Laguna, Linhares-ES, CEP 29.904-330, neste ato representada por seu 
Presidente, MARCOS RODRIGO SILVESTRE BRISON, brasileiro, portador do 
CPF nº 104.045.327-06; 

 
(5) CONSELHO COMUNITÁRIO DE VILA VELHA – CCVV, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.437.267/0001-
60, com sede na Av Luciano das Neves, 1171, sala 06, CEP 29100-200, neste 
ato representada por seu Presidente, LUCIO MARCIO FERREIRA REAL, 
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brasileiro, portador do CPF nº 078.173.597-17 - ASSOCIADA LEGITIMADA 
 
(6) FAMOC – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 

MORADORES DE CARIACICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.283.492/0001-01, com sede na Rua Evangelica, 114, Vila 
Isabel, Cariacica-ES, CEP 29142-440, neste ato representada por sua 
Presidente, ELZA PATROCÍNIO FAGUNDES, brasileira, portadora do CPF nº 
418.573.217-15; 

 
(7) FAMOMPOG – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 

MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DE GUARAPARI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.033.330/0001-20, com 
sede na Rua Manoel de Alvarenga, 600, Perocão, Guarapari-ES, CEP 29.220-
060, neste ato representada por seu Presidente, REGINA MELLO SCHOEFFER, 
brasileira, portadora do CPF nº 689.892.887-20 - ASSOCIADA LEGITIMADA 

 
(8) UNMP/ES – ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA UNIÃO POR 

MORADIA POPULAR DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.041.341/0001-52, com sede na Rua Nossa 
Senhora da Penha, Olaria, Vila Velha-ES, CEP 29100-517, neste ato 
representada por seu Presidente, EDILZA MARIA DA SILVA FELIPINI, 
brasileira, portadora do CPF nº 302.724.677-15; 

 
(9) FAMMOPOCI – FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE 

MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.725.914/0001-43, com 
sede na Rua Anatanael Alves da Cruz, 19, Boa Vista, Cachoeiro do Itapemerim-
ES, CEP 29.315-483, neste ato representada por seu Presidente, EMERSON DA 
SILVA COSTA, brasileiro, portador do CPF nº 082.191.427-82. 

 
(10) ASSOPAES – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.500.226/0001-85, com sede na Rua Dep. Darcy Castelo Mendonça, 30, 
Boa Vista, Vitória- ES, CEP 29.075-757, neste ato representada por seu 
Presidente, JANILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 
009.795.837-99 - ASSOCIADA LEGITIMADA 

 
(11) FEMOPOVI – FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS 

POPULARES DE VIANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 39.263.215/0001-30, com sede na Rua das Hortencias, 70, 1º andar, 
Canaã, Viana-ES, CEP 29.135-100, neste ato representada por sua Presidente, 
STEPHANIE LAPORT COELHO MIRANDA, brasileira, portadora do CPF nº 
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131.875.257-41 - ASSOCIADA LEGITIMADA 
 
(12) CONSPAR – CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.405.110/0001-20, com 
sede na Rua Americo Crivillin, 486, Jequitibá, Aracruz-ES, CEP 29193-010, 
neste ato representada por sua Presidente, LUCIA DE OLIVEIRA, brasileira, 
portadora do CPF nº 020.031.017-80.  

 
Pontua-se que o Conselho Popular de Vitória – CPV, recebeu a 

intimação da decisão suspendendo referida assembleia um dia após a referida 
assembleia realizada no dia 15/04/2026, às 19h, no Plenário Rui Barbosa da 
Assembleia Legislativa do Espírito Santo, razão pela qual o referido ato ocorreu 
efetivamente, inclusive com as seguintes deliberações aprovadas: 

L) Todos os presentes aprovaram o inteiro teor da convocação, 
destacando a necessidade de reativação legal da FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, a fim de unirem 
esforços e se mobilizarem nas ações de desenvolvimento das 
organizações filiadas; 

M) Foi declarada e ratificada a vacância dos cargos da Coordenação 
Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, em razão do 
término do mandato em 27/07/2021, com reconhecimento da 
perda de legitimidade da gestão anterior e da configuração de 
descontinuidade administrativa e registral. 

N) Constituição da Comissão Eleitoral: Foi aprovada a criação da 
Comissão Eleitoral, composta por 5 membros indicados e eleitos 
na própria assembleia, com atribuição de coordenar, fiscalizar e 
assegurar a regularidade, lisura e transparência do processo 
eleitoral. 

O) Aprovação do Calendário Eleitoral: PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ELEITORAL: FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO; 
Brasileiro, Casado, Autônomo, portador da Cédula de 
Identidade nº 090.821.547-RJ, inscrito no CPF/MF nº 
681.653.237-68, nascido em 18/08/1961, filho de Castorina 
Oliveira de Azeredo, residente e domiciliado na Travessa 
Moscoso, nº 217, CEP 29.115-064, Bairro Paul, Cidade Vila 
Velha/ES – SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL: GILSON 
VIEIRA LOPES JUNIOR; Brasileiro, Casado, Servidor Público, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.820.585-ES, inscrito no 
CPF/MF nº 095.327.317-25, nascido em 24/04/1983, filho de 
Teresa de Oliveira Lopes, residente e domiciliado na Rua 
Moscoso, nº 51, Apartamento 03, CEP 29.115-061, Bairro Paul, 
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Cidade de Vila Velha/ES – SECRETÁRIO DA COMISSÃO 
ELEITORAL: ELIANE RODRIGUES RIBEIRO; Brasileira, 
Divorciada, Contadora, portadora da Cédula de Identidade nº 
1.340.353-ES, inscrita no CPF/MF nº 068.460.197- 40, nascida 
em 27/07/1975, filha de Terezinha Rodrigues Ribeiro, residente 
e domiciliada na Rua Alda Siqueira Mota, nº 615, CEP 29.100-
440, Bairro Centro, Cidade de Vila Velha/ES – SECRETÁRIO DA  
COMISSÃO ELEITORAL: MARCIO ROCHA COUZI: Brasileiro, 
Casado, Advogado, portador da Cédula de Identidade nº 18063-
OAB/ES, inscrito no CPF/MF nº 788.507.387-49, nascido em 
06/08/1964, filho de Maria da Penha Couzi, residente e 
domiciliado na Rua Curitiba, nº 1620, Condomínio Abacateiros, 
Edifício Iate, Apartamento 301, CEP 29.115-061, Bairro Itapuã, 
Cidade de Vila Velha/ES – SECRETÁRIO DA COMISSÃO 
ELEITORAL: ORACY DE JESUS SILVA; Brasileiro, Casado, 
Aposentado, portador da Cédula de Identidade nº 1.558.151-
ES, inscrito no CPF/MF nº 106.354.577-33, nascido em 
09/04/1979, filho de Elza Maria de Jesus Silva, residente e 
domiciliado na Rua 17, s/n, CEP 29.177-357, Bairro Jardim 
Bela Vista, Cidade de Serra/ES. 

P) Foi aprovado o CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL, 
com as seguintes etapas: 

Publicação do Edital de Convocação: 27/04/2026; 
Credenciamento de delegados: até 11/06/2026; 
Registro de chapas: até 11/07/2026; 
Realização da eleição: 26/07/2026. 

 

Cabe informar que, uma vez tendo ocorrido a assembleia, convocada 
por 1/5 das associadas, a fim de conferir a legitimidade dos atos praticados 
durante a mesma, o Presidente da Comissão Eleitoral Fábio Antônio de Azeredo 
promoveu o protocolo de registro dos docuemntos relacionados a assembleia, 
que estão sob análise do cartório de registro de pessoas jurídica de Vitória/ES, 
conforme protocolo anexado.     

De toda forma, diante do notório o preenchimento do requisito de 
um quinto das filiadas na subscrição o edital divulgado em 16/03/2026, o que 
garante a validade da convocação nos termos do art. 60 do Código Civil e art. 
20, II do Estatuto Social da FAMOPES, razão pela qual REQUER a suspensão 
dos efeitos da decisão agravada que impôs a “suspensão da Assembleia Geral 
designada pela requerida e demais entidades para o dia 15 de abril de 2026 as 
19:00 horas”. 
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V – DO PEDIDO DE TUTELA RECURSAL (ART. 1.019, I, CPC)  

 

A doutrina e a jurisprudência majoritárias reconhecem que agentes 
dirigentes cujo mandato se encontra exaurido não detêm legitimidade para 
obstar atos legítimos de autogestão promovidos pelos associados, porquanto a 
permanência no exercício de atribuições estatutárias após o termo do mandato 
configura usurpação de função e vulnera a soberania da Assembleia Geral.  

Ademais, o direito de participação e de voto dos associados possui 
caráter de norma de ordem pública, impondo ao Poder Judiciário o dever de 
proteção quando condutas administrativas ou judiciais tenham o efeito de 
perpetuar a acefalia e obstar a renovação democrática dos órgãos 
administrativos, conforme precedentes pátrios. 

Conforme as inovações trazidas pelo Novel Código de Processo Civil, 
a tutela provisória fundamentar-se-á em urgência ou evidência (art. 294). 

Nesse diapasão o Código de Processo Civil em seu artigo 300, definiu 
a tutela de urgência cabível “quando houver elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo.” 

Os elementos constantes dos autos conferem a aparência de 
plausibilidade ao direito invocado (fumus boni juris) pelos Agravantes, 
mormente porque: 

a) Restou demonstrado documentalmente, em especial pela 
Certidão atualizada de registro da FAMOPES juntada em anexo) 
e confessado pelo Agravado que o mandato da última diretoria 
eleita expirou em 28/07/2021; 

b) Verifica-se a ausência de convocação de novo processo eleitoral 
por parte da administração cessante; 

c) O ato convocatório foi promovido por 05 (cinco) entidades filiadas 
que representam mais de 1/5 (um quinto) do quadro associativo, 
em estrita observância ao art. 60 do Código Civil e ao dispositivo 
estatutário aplicável; 

d) A Assembleia Geral Extraordinária foi realizada em 15/04/2026, 
ocasião em que foram eleitos os membros da Comissão Eleitoral 
e aprovado o cronograma destinado à regularização da 
governança da entidade. 
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Tais fatos, considerados em consonância com o art. 60 do Código 
Civil e com o Estatuto Social, evidenciam o fumus boni juris, suficiente para 
autorizar a concessão da tutela recursal. 

O periculum in mora também resta cabalmente demonstrado. O 
cronograma aprovado prevê a publicação do Edital Eleitoral em 
27/04/2026! Portanto, a manutenção da suspensão dos atos assembleares e 
do calendário eleitoral, determinada pela decisão agravada, manterá a 
FAMOPES em acefalia institucional.  

A continuidade dessa situação acarreta prejuízos graves e de difícil 
reparação à representação institucional dos associados, à legitimidade das 
decisões internas e ao regular cumprimento das finalidades estatutárias e 
sociais da Federação.  

A suspensão dos atos eletivos importa, na prática, na perpetuação 
de gestão sem respaldo estatutário e na supressão do exercício do direito de 
associação pelos agravantes e demais filiadas. 

A decisão de origem, proferida em cognição sumária, apoiou-se 
exclusivamente em certidão de registro de ata de eleição de 2018, 
desconsiderando que o mandato ali certificado findou-se em 28/07/2021 e que 
a legitimidade para convocação da Assembleia por 1/5 dos associados 
assenta-se justamente na vacância de poderes da administração. A utilização 
de certidão relativa a mandato exaurido não legitima a manutenção de poderes 
e não constitui óbice capaz de obstar, em sede de urgência, a continuidade de 
atos destinados a restaurar a legalidade estatutária. 

Diante do exposto, presentes o fumus boni juris e o periculum in 

mora, REQUER-SE a concessão de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL, 

com atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, para que este Egrégio 
Tribunal, liminarmente: a) determine a suspensão dos efeitos da decisão 
agravada que suspendeu a Assembleia Geral Extraordinária da FAMOPES; 
b) Reconheça, de forma provisória, a validade dos atos praticados na 
Assembleia de 15/04/2026, notadamente a eleição da Comissão Eleitoral e a 
aprovação do cronograma eleitoral, autorizando a imediata publicação do Edital 
Eleitoral em 27/04/2026 e a continuidade das providências previstas no 
calendário aprovado. 

 

VI – CONCLUSÃO. 

 

Num. 19439286 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: KEISIANE FRANCO GRACIANO - 27/04/2026 18:32:51
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042718325089200000018679207
Número do documento: 26042718325089200000018679207



KEISIANE FRANCO GRACIANO 
OAB/ES 19.739 – Contato 27 98857-7984 – keisianefgraciano@gmail.com 

 

___________________________________________________________________________ 
Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, n° 130, Edifício Manhattan Work Center, 16º andar, Santa 

Luiza - CEP: 29.045-250 – keisianefgraciano@gmail.com 
Página 29 de 29 

Por tudo o que foi exposto, REQUER-SE o conhecimento e 
provimento do presente recurso, a fim de que seja: 

a) A concessão de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL, com 
atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, para que este 
Egrégio Tribunal, liminarmente:  
a.1) Determine a suspensão dos efeitos da decisão agravada que 
suspendeu a Assembleia Geral Extraordinária da FAMOPES;  
a.2) Reconheça, de forma provisória, a validade dos atos 
praticados na Assembleia de 15/04/2026, notadamente a eleição 
da Comissão Eleitoral e a aprovação do cronograma eleitoral, 
autorizando a imediata publicação do Edital Eleitoral em 
27/04/2026 e a continuidade das providências previstas no 
calendário aprovado. 

b) A reformada a decisão interlocutória proferida pela MM. Juíza da 
2ª Vara Cível de Vitória/ES – Comarca da Capital, Dr.ª Danielle 
Nunes Marinho, exarada sob o Id nº 95139998, nos autos da 
Ação Declaratória de Nulidade de Ato Convocatório de Assembleia 
com Pedido de Tutela de Urgência Antecipada, ajuizada por Jean 
Carlo Cassiano, ex-Coordenador Geral da Federação das 
Associações de Moradores e Movimentos Populares do Espírito 
Santo – FAMOPES, cujo mandato se encerrou em 28/07/2021, 
para que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa, com 
o consequente indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 
330, inciso II, do Código de Processo Civil; 

c) A extinção do processo sem resolução de mérito, na forma do art. 
485, inciso VI, do mesmo diploma legal, além da condenação da 
parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios. 
 

 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Vitória/ES, 27 de abril de 2026. 
 
 

 

KEISIANE FRANCO GRACIANO 
OAB/ES 19.739 
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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTES: (1) CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o no 00.840.618/0001-60, com endereço na Rua Maria Ortiz, 47, 

Centro, Vitória/ES, CEP 29.015-130, neste ato representada por sua Presidente ELZA COSTA, 

solteira, auxiliar administrativa, portadora da Carteira de Identidade n.º 512.015-SSP/ES e 

inscrita no CPF sob n.º 705.275.127-53, 

e demais ASSOCIAÇÕES SUBSCRITORAS E DEMAIS RESPONSÁVEIS PELA 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA FAMOPES DESIGNADA PARA O DIA 15 DE 

ABRIL DE 2026, quais sejam: 

(2) UNASCOL – UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
COMUNITÁRIOS DE COLATINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.440.918/0001-87, com sede na Rua Maria Crolina Martins, 539,Simonassi, Colatina -ES, 

CEP 29.710-480, neste ato representada por seu Presidente, ADEMIR ANTONIO FREITAS DA 

SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 578.639.547-20; 

(3) MOSAVE – MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.795.537/0001-10, com sede na Rua 

Colatina,283, Residencial Coqueiral, Vila Velha -ES, CEP 29.102-841, neste ato representada 

por seu Presidente, LINDOMAR ALVES SCALFONI, brasileiro, portador do CPF nº 

324.455.717-15; 

(4) FAMOL – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE LINHARES, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.212.437/0001-87, com sede na Rua 

das Begônias,611, Jardim Laguna, Linhares-ES, CEP 29.904-330, neste ato representada por 

seu Presidente, MARCOS RODRIGO SILVESTRE BRISON, brasileiro, portador do CPF nº 

104.045.327-06; 

(5) CONSELHO COMUNITÁRIO DE VILA VELHA – CCVV, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.437.267/0001-60, com sede na Av Luciano das Neves, 1171, sala 

06, CEP 29100-200, neste ato representada por seu Presidente, LUCIO MARCIO FERREIRA 

REAL, brasileiro, portador do CPF nº 078.173.597-17; 

(6) FAMOC – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.283.492/0001-01, com sede na Rua 

Evangelica, 114, Vila Isabel, Cariacica-ES, CEP 29142-440, neste ato representada por sua 

Presidente, ELZA PATROCÍNIO FAGUNDES, brasileira, portadora do CPF nº 418.573.217-15. 

Num. 19439296 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KEISIANE FRANCO GRACIANO - 27/04/2026 18:32:51
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042718325121400000018679214
Número do documento: 26042718325121400000018679214



(7) FAMOMPOG – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.033.330/0001-20, com sede na Rua Manoel de Alvarenga, 600, Perocão, Guarapari-ES, 

CEP 29.220-060, neste ato representada por seu Presidente, REGINA MELLO SCHOEFFER, 

brasileira, portadora do CPF nº 689.892.887-20. 

(8) UNMP/ES – ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO 
ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.041.341/0001-52, com sede na Rua Nossa Senhora da Penha, Olaria, Vila Velha-ES, CEP 

29100-517, neste ato representada por seu Presidente, EDILZA MARIA DA SILVA FELIPINI, 

brasileira, portadora do CPF nº 302.724.677-15. 

(9) FAMMOPOCI – FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DE CACHOEIRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.725.914/0001-43, com sede na Rua Anatanael Alves da Cruz, 19, Boa Vista, Cachoeiro do 

Itapemerim-ES, CEP 29.315-483 , neste ato representada por seu Presidente, EMERSON DA 

SILVA COSTA, brasileiro, portador do CPF nº 082.191.427-82. 

(10) ASSOPAES – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.500.226/0001-85, com sede na Rua 

Dep. Darcy Castelo Mendonça, 30, Boa Vista, Vitória- ES, CEP 29.075-757, neste ato 

representada por seu Presidente, JANILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 

009.795.837-99. 

(11) FEMOPOVI – FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS POPULARES DE VIANA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 39.263.215/0001-30, com sede na Rua das 

Hortencias, 70, 1º andar, Canaã, Viana-ES, CEP 29.135-100, neste ato representada por sua 

Presidente, STEPHANIE LAPORT COELHO MIRANDA, brasileira, portadora do CPF nº 

131.875.257-41. 

(12) CONSPAR – CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.405.110/0001-20, com sede na Rua Americo Crivillin, 486, 

Jequitibá, Aracruz-ES, CEP 29193-010, neste ato representada por sua Presidente, LUCIA DE 

OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 020.031.017-80 . 

OUTORGADOS: KEISIANE FRANCO GRACIANO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na 

OAB/ES sob o nº 19.739 e no CPF sob nº 122.317.807-20, a quem outorgam amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula ad-judicia et extra, de modo que possa atuar em seara 

administrativa e judicial, em qualquer Tribunal, Juízo, órgãos ou instâncias que se façam 
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necessários, desde que respeitando os limites da lei, e em defesa dos direitos do outorgante, 

agindo em seu nome isoladamente ou em conjunto, especialmente para propor ação, requerer 

medidas cautelares, produzir provas, contestar, recorrer, desistir, transigir, renunciar, receber, 

dar quitação, firmar compromissos, fazer acordos. Permitindo, portanto, que a OUTORGADA 

promova qualquer medida judicial e administrativa, assinar termos,  substabelecer, com e 

sem reserva de poderes, nomear prepostos, conduzir os processos,  interpor recursos, 

relacionados ao procedimento 2025.0009.5336-77, promovido no âmbito do Ministério 

Público do Estado do Espírito Santo, tendo poder inclusive para substabelecer este a 

outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom firme e valioso para poderem 

ser realizados todo e qualquer ato que se faça necessário e conveniente ao fiel cumprimento 

deste mandato. Sendo as notificações recebidas no endereço situado na Rua Juiz Alexandre 

Martins de Castro Filho, n° 130, Edifício Manhattan Work Center, 16º andar, Santa Luiza - CEP: 

29.045-250 ou eletronicamente para keisianefgraciano@gmail.com. Validade: indeterminada. 

Vitória/ES, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA - CPV 
ELZA COSTA 

 
 
 

___________________________________ 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS DE 

COLATINA 
ADEMIR ANTONIO FREITAS DA SILVA 

 
 
 

___________________________________ 
MOSAVE – MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO 

LINDOMAR ALVES SCALFONI 
 
 
 

___________________________________ 
FAMOL – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE LINHARES 

MARCOS RODRIGO SILVESTRE BRISON 
 
 
 

___________________________________ 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE VILA VELHA – CCVV 

LUCIO MARCIO FERREIRA REAL 
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___________________________________ 
FAMOC – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA 

ELZA PATROCÍNIO FAGUNDES 
 
 
 

___________________________________ 
FAMOMPOG – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 

POPULARES DE GUARAPARI, 
REGINA MELLO SCHOEFFER 

 
 
 

___________________________________ 
ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESPÍRITO 

SANTO 
EDILZA MARIA DA SILVA FELIPINI 

 
 
 

___________________________________ 
FAMMOPOCI – FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 

POPULARES DE CACHOEIRO 
EMERSON DA SILVA COSTA 

 
 
 

___________________________________ 
ASSOPAES – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO ESPÍRITO SANTO 

JANILTON JOSÉ DA SILVA 
 
 
 

___________________________________ 
FEMOPOVI – FEDERAÇÃO DE MOVIMENTOS POPULARES DE VIANA 

STEPHANIE LAPORT COELHO MIRANDA 
 
 
 

___________________________________ 
CONSPAR – CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ 

LUCIA DE OLIVEIRA 
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Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Vitória -es
Oficial Titular: Rodrigo Sarlo Antonio

Avenida Nossa Senhora da Penha, 555 - Santa Lucia
Tel.: (27) 2124-9524 - Email: pj@cartoriosarlo.com.br  - Site: https://www.cartoriosarlo.com.br/

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

REGISTRO Nº 6095

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão contendo 4 páginas, possui o mesmo valor probante que o documento original e 
comprova a existência legal da pessoa jurídica registrada nesta serventia sob o nº 6095 no Livro de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas deste, conforme disposto nos artigos 45 e 217 do Código Civil e no art. 161 da Lei nº 6.015/1973.

VITORIA - ES, 11 de março de 2026

Assinado eletronicamente

CLAUDIA REGINA PANDOLFI 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 50,06 R$ 4,99 R$ 2,49 R$ 0,00 R$ 2,49

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 2,49 R$ 2,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 65,01

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

6095

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selo.tjes.jus.br

Selo Digital

024661.UOH2601.06130
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NOME DA ENTIDADE ASSOCIADA A FAMOPES CNPJ NOME DO PRESIDENTE
Unascol - Uniao das Associacoes de Moradores e Movimentos Comunitarios de Colatina 02.440.918/0001-87 Ademir Antonio Freitas da Silva
Mosave- Movimento Organizado da Saude do Espirito Santo 02.795.537/0001-10 Lindomar Alves Scalfoni
Famol-Federacao das Associacoes de Moradores de Linhares 03.212.437/0001-87 Marcos Rodrigo Silvestre Brison
Cpv- Conselho Popular de Vitoria Conselho Popular de Vitoria 00.840.618/0001-60 Elza Costa 
Ccvv- Conselho Comunitário de Vila Velha 28.437.267/0001-60 Lucio Marcio Ferreira Real 
Famoc- FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE CARIACICA 31.283.492/0001-01 Elza Patrocinio Fagundes 
FAMOMPOG | FEDERACAO DAS ASSOC DE M E MOV POP DE GUARAPARI 36.033.330/0001-20 Regina Mello Schoeffer
FAMS – Federação das Associações de Moradores da Serra 31.475.858/0001-36 MARILENE GOMES ALMEIDA
Unmp/Es - Associacao Habitacional da Uniao Por Moradia Popular do Espirito Santo- 36.041.341/0001-52 Edilza Maria da Silva Felipini
FAMMOPOCI- Federação de Associações de Moradores e Movimentos Populares de Cachoeiro de Itapemirim 31.725.914/0001-43 Emerson da Silva Costa 
ASSOPAES- ASSOCIACAO DE PAIS DE ALUNOS DO ESPIRITO SANTO 31.500.226/0001-85 JANILTON JOSE DA SILVA
Femopovi- Federacao de Movimentos Populares de Viana 39.263.215/0001-30 Stephanie Laport Coelho Miranda
Asiarfa- Associação Intermunicipal Ambiental em Defesa do Rio Formati e seus afluentes João Pereira Neto 
Conspar- Conselho Popular de Aracruz 32.405.110/0001-20 Lucia de Oliveira 
MNLM- Movimento Nacional de Luta pela Moradia Valdeni Fagundes Ferraz

FAMMOPOSAM - FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO MUNICIPIO DE SAO MATEUS/ES07.136.931/0001-60 PAULO CESAR OLIVEIRA GAMA
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Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Vitória -es
Oficial Titular: Rodrigo Sarlo Antonio

Avenida Nossa Senhora da Penha, 555 - Santa Lucia
Tel.: (27) 2124-9515 - Email: pj@cartoriosarlo.com.br  - Site: https://www.cartoriosarlo.com.br/

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 4150 de 22/07/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 22 (vinte e dois) páginas, foi apresentado em 18/07/2025, o 
qual foi protocolado sob nº 114076, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 4150  e averbado no registro primitivo nº 
4150 no Livro A-509 deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Vitória -es  na presente data.

Apresentante 
CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA-CPV

Natureza 
Ata > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: CONSELHO POPULAR DE VITÓRIA-CPV

VITORIA - ES, 22 de julho de 2025

Assinado eletronicamente

LORENA NUNES COUTINHO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 261,19 R$ 26,12 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 13,00

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 339,31

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

4150

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selo.tjes.jus.br

Selo Digital

024661.EFV2503.10289
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Registro Nº

4150

22/07/2025

Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 261,19 R$ 26,12 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 339,31
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Registro Nº

4150

22/07/2025

Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 261,19 R$ 26,12 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 339,31
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Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 261,19 R$ 26,12 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 13,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 339,31

Num. 19439317 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KEISIANE FRANCO GRACIANO - 27/04/2026 18:32:52
https://pje.tjes.jus.br/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042718325242500000018679233
Número do documento: 26042718325242500000018679233



Página

000004/000022

Registro Nº
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Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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Protocolo nº 114076 de 18/07/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
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Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total
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terceiros sob nº 4150 em 22/07/2025  e averbado no registro primitivo nº 4150  deste Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
de Vitória -es. Assinado digitalmente por LORENA NUNES COUTINHO - Escrevente.

Emolumentos Estado Secretaria da
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA 

 

Endereço para correspondência: Rua Evangélica, 114, Vila Izabel, Cariacica- ES.  
CEP: 29142-440, e-mail: famocariacica@gmail.com, cel: (27) 99950-5871 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA (FAMOC) 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (07/04/2026), às 

dezoito horas (18h00), em primeira convocação e em virtude da ausência do 

quórum mínimo aguardou-se até as dezenove horas (19h00) em segunda 

convocação, no Edifício Maria Teresa, localizado na Rua Linhares, nº 187, bairro 

Vila Capixaba, no município de Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP 29148-

180, reuniram-se os membros da Federação das Associações de Moradores de 

Cariacica (FAMOC), associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob n. 31.283.492/0001-01, em conformidade com o Capítulo V do Estatuto 

Social e com o edital de convocação previamente publicado. A assembleia foi 

convocada com a finalidade de eleger e empossar a nova Diretoria Executiva e 

o Conselho Fiscal para o mandato de 07 de abril de 2026 a 06 de abril de 2029. 

A condução da assembleia ficou a cargo da Comissão Eleitoral, sendo presidida 

por Sr. Paulo Mattedi, que convidou a mim, Jorge Davel, para secretariar a 

reunião e Valmiton Alves compondo a mesa dos trabalhos. Com a lista de 

presença devidamente assinada e constatado o quórum legal, o presidente 

declarou aberta a sessão em segunda convocação. Iniciando a pauta, o 

presidente informou que, conforme o Art. 12, inciso I, do Regimento Eleitoral, o 

prazo para registro de chapas encerrou-se em 30 de março de 2026, e que a 

Comissão Eleitoral certificou a inscrição de uma única chapa para concorrer ao 

pleito. Diante da existência de chapa única e em conformidade com o Art. 17, 

Parágrafo Único, do Regimento Eleitoral, o presidente da mesa submeteu a 

chapa à aprovação da plenária. A chapa foi eleita por aclamação, sob aplausos 

de todos os presentes. Ato contínuo, o presidente proclamou eleita a chapa para 

o triênio 2026-2029 e deu posse imediata aos seus membros, que passam a ser 

os seguintes: Presidente – ALEXANDRE LEMOS JUNIOR, CPF 116.867.427-

11, Endereço: Rua Edessa, 160, Vila Palestina, Caricacica-ES;  Secretário de 

Relações Institucionais – HUDSON VALETIM VASSOLER, CPF: 104.247.167-

39, Endereço: Rua Tarson Paiva, 262, Campo Grande Cariacica-ES; Secretário 
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA 

 

Endereço para correspondência: Rua Evangélica, 114, Vila Izabel, Cariacica- ES.  
CEP: 29142-440, e-mail: famocariacica@gmail.com, cel: (27) 99950-5871 

Geral – LEONARDO CUNHA DO AMARAL, CPF 115.517.817-35, Endereço: 

Rua Pio XII, 14, Ap 201, Campo Grande, Cariacica-ES; Secretária de Finanças 

– VERA LÚCIA PEREIRA GONÇALVES, CPF: 002.976.527-70, Endereço: 

Avenida Amazonas, 586, Rosa da Penha, Cariacica-ES; Secretária de 

Comunicação e Formação Política – LAUDICEIA PEREIRA LYRIO, CPF: 

113.640.817-76, Endereço: Rua Bolivar de Abreu, 301, Ap 06, Campo Grande; 

Conselho fiscal titular: FRANCISCO CANDEIA CPF 474.802.037-72, 

Endereço: Av. Amazonas, 576, São Benedito, Cariacica-ES, CLAUDIA DA 

SILVA DIAS CPF 978.128.387-49, Endereço: Rua Monte Belo, 16, Vila 

Palestina, Cariacica-ES, CARLOS GILDO CPF 022.784.097-60, Estrada 

Principal, s/n, Roda D’Agua, Cariacica-ES; Conselho fiscal suplente: ELZA 

PATRÍCIO FAGUNDES CPF 418.573.217-15, Rua Evangélica, 146, Vila Isabel, 

Cariacica-ES; GERALDO RODRIGUES DE ARAUJO CPF 070.622.277-65, 

Estrada Principal, s/n, Roda D’Agua, Cariacica-ES, ERIKA PEREIRA COSTA 

VASSOLER CPF 087.725.987-40, Endereço: Rua Tarson Paiva, 262, Campo 

Grande Cariacica-ES. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da associação por lei especial ou em 

virtude de condenação. A Assembleia geral também referendou a prorrogação 

do mandato da última diretoria eleita da FAMOC, que permaneceu inalterada até 

a presente data. Nada mais havendo a tratar, o presidente da mesa, Sr. Paulo 

Mattedi, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a assembleia às 

vinte e uma horas (21h00), da qual eu, Jorge Davel, lavrei a presente ata, que, 

após lida e aprovada, será assinada por mim, pelo presidente da mesa. 

 

 

 

      Paulo Mattedi                                                              Jorge Davel 

Presidente da Assembleia                                      Secretário da Assembleia 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.405.110/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/11/1993

 
NOME EMPRESARIAL
CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSPAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R AMERICO CRIVILLIN

NÚMERO
486

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.193-010

BAIRRO/DISTRITO
JEQUITIBA

MUNICÍPIO
ARACRUZ

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSPAR93@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9665-4865

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/04/2026 às 00:14:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.405.110/0001-20

NOME EMPRESARIAL:

CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

LUCIA DE OLIVEIRA

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 21/04/2026 às 00:15 (data e hora de Brasília).
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

02.795.537/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAUDE DO ESPIRITO SANTO

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

LINDOMAR ALVES SCALFONI

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 20/04/2026 às 23:55 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.795.537/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/10/1998

 
NOME EMPRESARIAL
MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAUDE DO ESPIRITO SANTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOSAVE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R COLATINA

NÚMERO
283

COMPLEMENTO
APT 301

 
CEP
29.102-841

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL COQUEIRAL

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LINDOMARSCALFONI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9945-1866

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/12/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/04/2026 às 23:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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OPERADOR NACIONAL DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS

CNPJ: 51.366.708/0001-00

Endereço: SCS Q.8, bl B50, sala 303 Venâncio Shopping - Asa Sul, Brasília/DF

CEP: 70333-900

Central ONRTDPJ

Nº Protocolo:
20260424155058868

Data de Envio: 24/04/2026

Cartório Registrador

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Vitória -es

Avenida Nossa Senhora da Penha 555 Santa Lucia 29056-250, VITORIA / ES (CNPJ/CPF: 27.744.663/0001-77 Razão

Social/Nome: VITORIA CART DO REGIST CIVIL DA 1 ZONA E TABELIONATO Email: edneia@cartoriosarlo.com.br

Inscrição Municipal: 000)

CNPJ: 27.744.663/0001-77

Telefone: (27) 2124-9524

Apresentante

Nome Luminus Assessoria e Consultoria LTDA Documento 32617192000176

Endereço Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho 130 16 andar, Santa Luíza 29045-250, Vitória / ES

(CNPJ/CPF: 32.617.192/0001-76 Razão Social/Nome: Luminus Assessoria e Consultoria LTDA Email:

contato@luminusaec.com.br Inscrição Municipal: 000)

Estado ES Cidade Vitória

E-mail luminusaec@gmail.com Telefone (27) 99857-7984

Informações adicionais

Ata AGE - 15.04.2026 - FAMOPES

Detalhes do documento

Status do

documento

Orçamento Pedido em andamento

Id

Documento

Req._averbacao_-_Ata_AGE_15.04.2026_-

_FAMOPES.docx...

Data Análise Cartório 24/04/2026

Nº do Pedido 20260424155058868 Data de Pagamento

Nº do

Registro

Data de Registro

Detalhes do Pedido

Nº do

Registro

Cartório Registrador Valor

Registro

Taxa de entrega

Total R$ 0,00

24/04/2026, 15:46 Recibo - Nº 20260424155058868

https://www.rtdbrasil.org.br/protocolocomarca/protocolos/recibo?id=5058868 1/2
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ILMO. SR. 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE VITÓRIA – ES. 
 
 
Nome Completo FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO 

CPF 681.653.237-68  RG/UF 090.821.547-RJ  

●​ Brasileiro  ●​ Outro: 

Estado civil casado Profissão  Autônomo  

Nome do PAI  

Nome da MÃE Castorina Oliveira de Azeredo  

Endereço residencial Travessa Moscoso, nº 217, CEP 29.115-064, Bairro Paul, 
Cidade Vila Velha/ES  

E-mail luminusaec@gmail.com 

Telefone 27 98857-7984 
 
Na qualidade de Representante Legal da Pessoa Jurídica adiante qualificada, vem requerer 
a Vossa Senhoria, a AVERBAÇÃO do Edital de Convocação de 16/03/2026 junto ao 
Registro da entidade ora apresentada: 
 

Razão Social ou 
Denominação Social 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – 
FAMOPES  

Registro 6095 

CNPJ 31.752.686/0001-09 

 
 
Declaro nos termos do inciso X, do art. 8º do Decreto 10.278, de 18/03/2020, que 

regulamentou o artigo 3º da Lei 13874 de 20/09/2019 e o art. 2º-A da Lei 12.682 de 

09/07/2012, que efetuei a digitalização do presente documento, o qual reproduz, 

integralmente, o documento físico que se encontra em minha posse, respondendo pela 

conformidade do processo de digitalização, que seguiram os padrões determinados pelo art. 

5º do referido decreto.  

Pede Deferimento. 
Vitória/ES, 22/04/2026. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO​

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 

DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES  
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ILMO. SR. 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE VITÓRIA – ES. 
 
 
Nome Completo FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO 

CPF 681.653.237-68  RG/UF 090.821.547-RJ  

●​ Brasileiro  ●​ Outro: 

Estado civil casado Profissão  Autônomo  

Nome do PAI  

Nome da MÃE Castorina Oliveira de Azeredo  

Endereço residencial Travessa Moscoso, nº 217, CEP 29.115-064, Bairro Paul, 
Cidade Vila Velha/ES  

E-mail luminusaec@gmail.com 

Telefone 27 98857-7984 
 
Na qualidade de Representante Legal da Pessoa Jurídica adiante qualificada, vem requerer 
a Vossa Senhoria, a AVERBAÇÃO da Ata da Assembleia Extraordinária realizada em 
15/04/2026 junto ao Registro da entidade ora apresentada: 
 

Razão Social ou 
Denominação Social 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – 
FAMOPES  

Registro 6095 

CNPJ 31.752.686/0001-09 

 
 
Declaro nos termos do inciso X, do art. 8º do Decreto 10.278, de 18/03/2020, que 

regulamentou o artigo 3º da Lei 13874 de 20/09/2019 e o art. 2º-A da Lei 12.682 de 

09/07/2012, que efetuei a digitalização do presente documento, o qual reproduz, 

integralmente, o documento físico que se encontra em minha posse, respondendo pela 

conformidade do processo de digitalização, que seguiram os padrões determinados pelo art. 

5º do referido decreto.  

Pede Deferimento. 
Vitória/ES, 22/04/2026. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO​

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 

DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES  
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Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares do Espírito Santo – FAMOPES 
 

Página | 1  
 

 
Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (15/04/2026), as 19h00min, 
em segunda e última convocação, atendendo ao Edital de Convocação divulgado 
amplamente no Estado dia 16 DE MARÇO DE 2026 (16/03/2026), por representação de 1/5 
(um quinto) das associadas, sob os preceitos legais contidos no art. 60 da Lei Federal nº 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil) e as disposições contidas no Art. 20, 
Alínea “d” do Inciso II do Art. 20 c/c Alínea “i” do Art. 21 e Art. 85 do Estatuto Social em 
vigor, os representantes das entidades associadas à FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, 
CNPJ 31.752.686/0001-09 quais sejam: (1) UNASCOL – UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES E MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS DE COLATINA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.440.918/0001-87, com sede na Rua Maria 
Crolina Martins, 539,Simonassi, Colatina -ES, CEP 29.710- 480, neste ato representada por 
seu Presidente, ADEMIR ANTONIO FREITAS DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 
578.639.547-20; (2) MOSAVE – MOVIMENTO ORGANIZADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.795.537/0001-10, 
com sede na Rua Colatina,283, Residencial Coqueiral, Vila Velha -ES, CEP 29.102-841, 
neste ato representada por seu Presidente, LINDOMAR ALVES SCALFONI, brasileiro, 
portador do CPF nº 324.455.717-15; (3) FAMOL – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES DE LINHARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.212.437/0001-87, com sede na Rua das Begônias,611, Jardim Laguna, Linhares-ES, 
CEP 29.904-330, neste ato representada por seu Presidente, MARCOS RODRIGO 
SILVESTRE BRISON, brasileiro, portador do CPF nº 104.045.327-06; (4) CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE VILA VELHA – CCVV, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.437.267/0001-60, com sede na Av Luciano das Neves, 1171, sala 06, 
CEP 29100-200, neste ato representada por seu Presidente, LUCIO MARCIO FERREIRA 
REAL, brasileiro, portador do CPF nº 078.173.597-17; (5) FAMOC – FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CARIACICA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.283.492/0001-01, com sede na Rua Evangelica, 114, Vila 
Isabel, Cariacica- ES, CEP 29142-440, neste ato representada por sua Presidente, ELZA 
PATROCÍNIO FAGUNDES, brasileira, portadora do CPF nº 418.573.217-15; (6) 
FAMOMPOG – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.033.330/0001-20, com sede na Rua Manoel de Alvarenga, 600, Perocão, Guarapari- 
ES, CEP 29.220-060, neste ato representada por seu Presidente, REGINA MELLO 
SCHOEFFER, brasileira, portadora do CPF nº 689.892.887-20; (7) UNMP/ES – 
ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.041.341/0001-52, 
com sede na Rua Nossa Senhora da Penha, Olaria, Vila Velha-ES, CEP 29100-517, neste 
ato representada por seu Presidente, EDILZA MARIA DA SILVA FELIPINI, brasileira, 
portadora do CPF nº 302.724.677-15; (8) FAMMOPOCI – FEDERAÇÃO DE 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.725.914/0001-43, com sede 
na Rua Anatanael Alves da Cruz, 19, Boa Vista, Cachoeiro do Itapemerim- ES, CEP 29.315-
483 , neste ato representada por seu Presidente, EMERSON DA SILVA COSTA, brasileiro, 
portador do CPF nº 082.191.427-82; (9) ASSOPAES – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE 
ALUNOS DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.500.226/0001-85, com sede na Rua Dep. Darcy Castelo Mendonça, 30, Boa Vista, 
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Vitória- ES, CEP 29.075-757, neste ato representada por seu Presidente, JANILTON JOSÉ 
DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 009.795.837-99; (10) FEMOPOVI – FEDERAÇÃO 
DE MOVIMENTOS POPULARES DE VIANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.263.215/0001-30, com sede na Rua das Hortencias, 70, 1º andar, Canaã, 
Viana-ES, CEP 29.135-100, neste ato representada por sua Presidente, STEPHANIE 
LAPORT COELHO MIRANDA, brasileira, portadora do CPF nº 131.875.257-41. (11) 
CONSPAR – CONSELHO POPULAR DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.405.110/0001-20, com sede na Rua Americo Crivillin, 486, 
Jequitibá, Aracruz-ES, CEP 29193-010, neste ato representada por sua Presidente, LUCIA 
DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 020.031.017-80, reuniram-se em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, nas dependências do PLENÁRIO RUI 
BARBOSA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO, na Avenida Américo 
Buaiz, 205, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-950, a fim de discutir e deliberar sobre 
a seguinte pauta da ORDEM DO DIA: 1) Aprovação do Edital de Convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária; 2) Deliberação Sobre a Vacância dos Cargos 
Eletivos Estatutários, em  Decorrência do Término do Mandato dos seus ocupantes; 
3) Aprovação da Comissão Eleitoral  Que Coordenará o Processo Eleitoral da 
Entidade; 4) Aprovação do Calendário Eleitoral da Entidade; 5) Aprovação do 
Regimento Eleitoral da Entidade. Aberto os trabalhos e verificado a presença dos 
associados em número suficiente para realização da Assembleia Geral, possuindo o quórum 
necessário, declarou-se instalada a Assembleia Geral Extraordinária, sendo eleito por 
aclamação dos presentes, para presidir os trabalhos da presente Assembleia Geral 
Extraordinária, o Senhor, LÚCIO MARCIO FERREIRA REAL; Brasileiro, Casado, Inspetor 
Penitenciário, portador da Cédula de Identidade nº 1.422.632-ES, inscrito no CPF/MF nº 
078.173.597-17, nascido em 23/08/1978, filho de Maria da Penha Batista Ferreira Real, 
residente e domiciliado na Rua José Pontes, nº 562, CEP 29.121-000, Bairro Pedra dos 
Búzios, Cidade de Vila Velha/ES, que convidou para secretariar os trabalhos da presente 
Assembleia Geral Extraordinária, na qualidade de Secretário Ad Hoc, o Senhor, ADEMIR 
ANTÔNIO FREITAS DA SILVA; Brasileiro, Casado, Aposentado, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.207.547-ES, inscrito no CPF/MF nº 578.639.547-20, nascido em 18/08/1956, 
filho de Maria do Carmo de Freitas, residente e domiciliado na Avenida Fioravante Rossi, nº 
1071, CEP 29.703- 800, Bairro São Bráz, Cidade de Colatina/ES. Prosseguindo com os 
trabalhos, o Senhor Presidente da Assembleia, saudou e agradeceu a presença de todos, 
determinando ao Senhor Secretário, que lesse o Edital de Convocação relacionado a 
presente Assembleia Geral Extraordinária. Após a leitura, foi colocada em votação o ITEM 
“01” da pauta, qual seja, a aprovação do Edital de Convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária divulgado em 16/03/2026, sendo o mesmo colocado em votação, todos os 
presentes aprovaram o inteiro teor da convocação, destacando a necessidade de reativação 
legal da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, a fim de unirem esforços e se 
mobilizarem nas ações de desenvolvimento das organizações filiadas. Assim, colocada a 
matéria em votação foi a mesma aprovada por aclamação pelos presentes. Prosseguindo 
com os trabalhos, o Senhor Presidente da Assembleia, passou para o ITEM “02” da pauta, 
o qual trata da deliberação sobre a vacância dos cargos eletivos estatutários, em 
decorrência do término do mandato dos seus ocupantes. Assim sendo, no uso da 
palavra, o Senhor Presidente da Assembleia, discorreu que a matéria possui aspecto de 
regularidade fundamentada na Lei Federal 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), em especial, no que dispõe os Artigos 53 a 61, que tratam das associações, e de 
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forma determinante pelo Estatuto Social da própria entidade. Complementando, o Senhor 
Presidente da Assembleia, esclareceu, que na medida em que estamos tratando da 
vacância dos cargos estatutários, em razão do término do mandato da última Diretoria eleita 
da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 
DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, ocorrido na data do dia 27 DE JULHO DE 2021 
(27/07/2021), referente ao período de MANDATO de 28/07/2018 à 27/07/2021, sob a 
AVERBAÇÃO Nº 016 datada de 11/03/2019, conforme ATESTA a CERTIDÃO expedida 
pela serventia cartorial do CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO DE NOTAS DA 1ª ZONA DO JUÍZO DE 
VITÓRIA DA COMARCA DA CAPITAL (constante dos documentos em anexo à  presente ata). Assim 
sendo, é importante salientar que a vacância de uma associação por término de mandato 
fundamenta-se principalmente no que dispõe a Lei Federal nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 
(Código Civil), que estabelece a necessidade de mandatos definidos e a competência exclusiva da 
Assembleia Geral para promover a efetivação da gestão dos administradores, por meio de eleições 
regulares. Portanto, de modo, a lastrear o nosso argumento, há de se considerar que o 
própria Estatuto Social da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, na forma que dispõe o 
Inciso I do Artigo 80, veda a vitaliciedade na permanência dos cargos e funções 
institucionais, isto levando em conta que existe necessidade para que os mandatos dos 
administradores da entidade, sejam definidos por períodos de tempo, com regularidade, 
ritmo ou a intervalos fixos, observando o que dispõe a legislação e as normas estatutárias 
em vigor. Seguindo esta linha, quando o prazo estipulado no Estatuto Social para 
exercer o mandato expira, ou seja, o tempo de mandato finda, a Diretoria perde sua 
legitimidade, configurando vacância técnica e consequente inatividade 
administrativa, haja vista a ausência de membro legitimado validamente para ocupar 
o cargo e executar as funções a ele inerentes. Em seguida, atendendo ao um pedido, o 
Senhor Presidente da Assembleia, concedeu a palavra ao Senhor, LUIZ GUSTAVO 
POTKUL DE OLIVEIRA, representante de uma das associadas presentes, que no uso da 
palavra, ressaltou, que: A Diretoria do mandato anterior, ao não se dispor a empregar o 
devido zelo institucional de caráter administrativo para com a FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO 
– FAMOPES, provocando com isso uma situação que refletiu negativamente na atuação da 
FAMOPES, que passou a lidar com uma DESCONTINUIDADE ADMINISTRATIVA, bem 
como também cartorial, haja vista que a não realização de eleições regulares e o não 
registro dos atos pertinentes a partir do termino do último mandato, culminou com a 
DESCONTINUIDADE REGISTRAL, sendo que os atos, caso tivessem sido promovidos 
deveriam ser levados a serventia cartorial competente para registro/averbação, de modo, a 
assegurar a sua eficácia para todos os fins de direito, evitando a caracterização da 
DESCONTINUIDADE ADMINISTRATIVA e REGISTRAL da FAMOPES. Portanto, a 
Diretoria anterior, ao negligenciar a premissa de que: “Para evitar a descontinuidade 
administrativa antes do término do mandato, essencialmente e com responsabilidade 
deveria ter adotado um planejamento estratégico de transição, antecipando registros legais 
necessários, a regularização do CNPJ junto a Receita Federal, bem como a organização 
correta da documentação de caráter administrativo, certamente, não estaríamos tratando 
desta pauta em questão. É importante destacar, que consequentemente, a falta de 
renovação formal e regular da Diretoria, seja da FAMOPES ou de qualquer outra entidade, 
pode ocasionar bloqueios em contas bancárias, e invalida os atos jurídicos realizados, tais 
como assinatura em contratos, o que paralisa as atividades institucional legitimadas, entre 
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outras coisas”. Em seguida, a proposta foi colocada em votação e APROVADA pela 
unanimidade dos presentes. Portanto, sendo consolidada a APROVAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO da VACÂNCIA dos CARGOS ELETIVOS da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO 
ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, compreendendo os cargos estatutários dispostos na 
COODENAÇÃO GERAL; DIRETORIA EXECUTIVA; CONSELHO FISCAL E SUPLENTES, 
cujo mandato findou na data de 27 DE JULHO DE 2021 (27/07/2021), até a presente 
data. Prosseguindo com os trabalhos, o Senhor Presidente da Assembleia, passou para o 
ITEM "03 da pauta, que trata da aprovação da Comissão Eleitoral que coordenará o 
Processo Eleitoral da entidade, cuja proposta observa as disposições contidas no Estatuto 
Social em vigor, no que tange aos procedimentos que deverão ser adotados para a 
realização da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do PLEITO ELEITORAL de ELEIÇÃO 
da NOVA COORDENAÇÃO GERAL, DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL da 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 
DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES. Deste modo, sendo 
assegurado a regularidade dos atos eleitorais, a cerca de estabelecer devida a lisura, 
transparência e segurança jurídica necessária a todo Processo Eleitoral da FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO 
SANTO – FAMOPES. Prosseguindo, o 
Senhor Presidente da Assembleia, explicou que no presente ato serão eleitos os 05 (cinco) 
membros que farão parte da Comissão Eleitoral que coordenará o Processo Eleitoral da 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 
DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, 
consoante disposições estatutárias em vigor. Em seguida, o Senhor Presidente da 
Assembleia, dirigiu-se aos presentes, em alto e bom som, esclarecendo, que: “Os 
interessados em ter seu nome apreciado para compor a Comissão Eleitoral da FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO 
SANTO – FAMOPES, por favor, levante a mão”. De pronto, levantaram as mãos as seguintes 
pessoas: FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO; GILSON VIEIRA LOPES JÚNIOR; ELIANE 
RODRIGUES RIBEIRO; MARCIO ROCHA COUZI e; ORACY DE JESUS SILVA. Assim 
sendo, não havendo qualquer manifestação em contrário, as supracitadas pessoas tiveram 
seus nomes apreciados pelos presentes, sem qualquer ressalva. Em seguida, a proposta foi 
colocada em votação e APROVADA pela unanimidade dos presentes. Portanto, sendo 
consolidada a aprovação da Comissão Eleitoral da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, 
composta pelas seguintes pessoas: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL: FÁBIO 
ANTÔNIO DE AZEREDO; Brasileiro, Casado, Autônomo, portador da Cédula de Identidade 
nº 090.821.547-RJ, inscrito no CPF/MF nº 681.653.237-68, nascido em 18/08/1961, filho de 
Castorina Oliveira de Azeredo, residente e domiciliado na Travessa Moscoso, nº 217, CEP 
29.115-064, Bairro Paul, Cidade Vila Velha/ES – SECRETÁRIO DA COMISSÃO 
ELEITORAL: GILSON VIEIRA LOPES JUNIOR; Brasileiro, Casado, Servidor Público, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.820.585-ES, inscrito no CPF/MF nº 095.327.317-25, 
nascido em 24/04/1983, filho de Teresa de Oliveira Lopes, residente e domiciliado na Rua 
Moscoso, nº 51, Apartamento 03, CEP 29.115-061, Bairro Paul, Cidade de Vila Velha/ES – 
SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL: ELIANE RODRIGUES RIBEIRO; Brasileira, 
Divorciada, Contadora, portadora da Cédula de Identidade nº 1.340.353-ES, inscrita no 
CPF/MF nº 068.460.197- 40, nascida em 27/07/1975, filha de Terezinha Rodrigues Ribeiro, 
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residente e domiciliada na Rua Alda Siqueira Mota, nº 615, CEP 29.100-440, Bairro Centro, 
Cidade de Vila Velha/ES – SECRETÁRIO DA  COMISSÃO ELEITORAL: MARCIO ROCHA 
COUZI; Brasileiro, Casado, Advogado, portador da Cédula de Identidade nº 18063-OAB/ES, 
inscrito no CPF/MF nº 788.507.387-49, nascido em 06/08/1964, filho de Maria da Penha 
Couzi, residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 1620, Condomínio Abacateiros, Edifício 
Iate, Apartamento 301, CEP 29.115-061, Bairro Itapuã, Cidade de Vila Velha/ES – 
SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL: ORACY DE JESUS SILVA; Brasileiro, 
Casado, Aposentado, portador da Cédula de Identidade nº 1.558.151-ES, inscrito no CPF/MF 
nº 106.354.577-33, nascido em 09/04/1979, filho de Elza Maria de Jesus Silva, residente e 
domiciliado na Rua 17, s/n, CEP 29.177-357, Bairro Jardim Bela Vista, Cidade de Serra/ES. 
Portanto, sendo de responsabilidade desta Comissão Eleitoral, a atribuição de coordenar o 
Processo Eleitoral da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, observando as 
disposições contidas no Regimento Eleitoral e no Estatuto Social em vigor, garantindo e 
assegurando a lisura e transparência de todo Processo Eleitoral, podendo para tanto, tomar 
decisões pertinentes, dar respostas a qualquer questionamento relacionado ao Pleito 
Eleitoral, bem como diligenciar e fiscalizar a regularidade do Processo Eleitoral, inclusive de 
oficio, desde que não conflitante com o Estatuto Social e as demais normas contidas no 
Regimento Eleitoral em vigor. Prosseguindo, o Senhor Presidente da Assembleia fez uso da 
palavra para esclarecer, que: “Ao que tange à exigência legal, a seguir, dar-se-á 
cumprimento as pertinentes formalidades, evidenciada por aquilo que é conhecido 
como fato jurídico, também considerado como ato jurídico na forma da lei, em que se 
determina que seja acompanhado de certo ato formal. Portanto, na medida em que por 
meio do presente ato, constituiu-se a Comissão Eleitoral para coordenar o Processo 
Eleitoral do FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS 
POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, seus membros são convidados a 
dirigir-se a mesa de trabalho, para devidamente assinar a ata e o termo de posse, de 
modo, que venha posteriormente com eficácia necessária surtir efeitos jurídicos 
esperados para todos os fins de direito”, inclusive relacionados a averbação da presente 
ata junto ao registro perante o cartório. Prosseguindo com os trabalhos, o Senhor Presidente 
da Assembleia, passou para pauta constante no ITEM “04” DO EDITAL; que trata da 
Aprovação do Calendário Eleitoral da Entidade. Sendo assim, o Senhor Presidente da 
Comissão Eleitoral, após rápida reunião, in loco, realizada entre os membros da respectiva 
Comissão, apresentou aos presentes a seguinte proposta de Calendário Eleitoral referente 
ao pleito destinado à eleição da nova Coordenação Geral, Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal da Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares do Espírito 
Santo – FAMOPES: (i) 27/04/2026 – publicação do Edital Eleitoral; (ii) 11/06/2026 – prazo 
para credenciamento, junto à Comissão Eleitoral, dos delegados representantes das 
entidades associadas, eleitos nas respectivas plenárias convocadas para este fim; (iii) 
11/07/2026 – prazo final para inscrição e registro de chapas concorrentes; e (iv) 26/07/2026 
– realização do pleito eleitoral. Explicou para os presentes que a ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA do PLEITO ELEITORAL de ELEIÇÃO da NOVA COORDENAÇÃO GERAL, 
DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, 
ocorrerá na data do dia 26 DE JULHO DE 2026 (26/07/2026), horário das 09h00min às 
14h00min, nas dependências do “TITANIC” – TEATRO MUNICIPAL ÉLIO DE ALMEIDA 
VIANNA, localizado no endereço da Rua Sete de Setembro, nº 173, CEP 29.100-301, 
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Bairro Centro, Cidade de Vila Velha/ES, em cumprimento ao Edital Convocação Eleitoral 
que será publicado na data do dia 27 DE ABRIL DE 2026 (27/04/2026), consoante 
disposições contidas no Estatuto Social em vigor. Desta forma, possibilitando que os 
associados tomem conhecimento das Normas Eleitorais, da data do Pleito Eleitoral 
(eleição), da data relacionada ao Cadastramentos dos Delegados Eleitos junto as 
Plenárias (assembleias) realizadas com este fim, pelas Entidades Associadas, bem 
como da data de Inscrição de Chapas concorrentes, dentre outras informações 
pertinentes. Deste modo, a proposta relacionada ao Calendário Eleitoral da Entidade ficou 
estabelecida sobre o seguinte cronograma, a partir da publicação do Edital Eleitoral: 
27/04/2026 – PUBLICAÇÃO DO EDITAL ELEITORAL – 11/06/2026 – CREDENCIAMENTO 
JUNTO A COMISSÃO  ELEITORAL DOS DELEGADOS REPRESENTANTES DAS 
ENTIDADES ASSOCIADAS, ELEITOS  RESPECTIVAMENTE NAS PLENÁRIAS DAS 
ASSEMBLEIAS CONVOCADAS PARA ESTE FIM – 11/07/2026 – INSCRIÇÃO E 
REGISTRO DE CHAPAS CONCORRENTES – 26/07/2026 – REALIZAÇÃO DO PLEITO 
ELEITORAL (ELEIÇÃO). Em seguida, a proposta foi colocada em votação e APROVADA 
pela unanimidade dos presentes. Portanto, sendo consolidada a aprovação do 
CALENDÁRIO ELEITORAL da FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES, de modo, que venha 
posteriormente com eficácia necessária surtir efeitos jurídicos esperados para todos 
os fins de direito. Prosseguindo com os trabalhos, o Senhor Presidente da Assembleia, 
passou para pauta constante no ITEM “5” DO EDITAL; que trata da Aprovação do 
Regimento Eleitoral que disciplinará o Pleito Eleitoral da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO 
– FAMOPES, consoante disposições contidas no Estatuto Social em vigor. Em seguida, o 
Senhor Presidente da Assembleia, determinou ao Senhor Secretário, que distribuíssem 
cópias da Minuta do Regimento Eleitoral para ser apreciado pelos presentes, concedendo 
30 (trinta) minutos para a análise e estudo do material, tendo em vista ser o tempo concedido 
mais que suficiente para que os presentes pudessem discutir e deliberar sobre a proposta 
ora apresentada. Sendo assim, após a leitura de artigo por artigo por parte dos presentes e 
tendo havido uma ampla discussão relacionada à proposta. Em seguida, a proposta foi 
colocada em votação e APROVADA pela unanimidade dos presentes. Portanto, sendo 
consolidada a aprovação do REGIMENTO ELEITORAL da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO 
– FAMOPES, de modo, que venha posteriormente com eficácia necessária surtir efeitos 
jurídicos esperados para todos os fins de direito. Por fim, o Senhor Presidente da 
Assembleia, declarou que as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral 
Extraordinária, cumpriram rigorosamente o Edital de convocação, observando as 
disposições estatutárias em vigor. Em seguida, o Senhor Presidente da Assembleia, 
franqueou a palavra para quem quisesse fazer uso dela e não havendo quem quisesse fazer 
uso da palavra, as 21h25, declarou encerrado os trabalhos da presente Assembleia Geral 
Extraordinária, determinando ao Senhor Secretário que procedesse com a lavratura da Ata 
dos trabalhos realizados na presente Assembleia Geral Extraordinária, a fim de que venha 
posteriormente com eficácia necessária surtir os efeitos jurídicos esperados para todos os 
fins de direito. Portanto, sendo a presente ata lavrada por mim, ADEMIR ANTÔNIO FREITAS 
DA SILVA, que servi como Secretário. A presente ata foi lavrada, lida, achada conforme e 
aprovada. Sendo todo o seu teor lavrado em folhas soltas que posteriormente serão 
encadernadas no respectivo Livro e Atas atualmente em uso. A presente ata segue assinada 
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pelo Presidente da Assembleia e o Secretário Ad Hoc, bem como também pelos membros 
da Comissão Eleitoral. Servindo esta Ata como: ATA DE APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 
VACÂNCIA DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS, APROVAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 
DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES. Servindo também como PARTE INTEGRANTE DO 
PROCESSO ELEITORAL DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES. Vitória – ES, 15 de abril 
de 2026. 
 
 

_____________________________________________________ 
LÚCIO MÁRCIO FERREIRA REAL  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  
CPF/MF 078.173.597-17  

 

_____________________________________________________ 
 ADEMIR ANTÔNIO FREITAS DA SILVA  

SECRETÁRIO AD HOC  
CPF/MF 578.639.547-20 

 
COMISSÃO ELEITORAL   

 

 
_____________________________________________________ 

FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO  
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL  

CPF/MF 681.653.237-68  
 

_____________________________________________________ 
GILSON VIEIRA LOPES JUNIOR   

SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL  
CPF/MF 095.327.317-25  

 
_____________________________________________________ 

ELIANE RODRIGUES RIBEIRO  
SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL  

CPF/MF 068.460.197-40  
 

_____________________________________________________ 
 MARCIO ROCHA COUZI   

SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL  
CPF/MF 788.507.387-49  

 
_____________________________________________________ 

 ORACY DE JESUS SILVA   
SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL  

CPF/MF 106.354.577-33 
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ILMO. SR. 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE VITÓRIA – ES. 
 
 
Nome Completo FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO 

CPF 681.653.237-68  RG/UF 090.821.547-RJ  

●​ Brasileiro  ●​ Outro: 

Estado civil casado Profissão  Autônomo  

Nome do PAI  

Nome da MÃE Castorina Oliveira de Azeredo  

Endereço residencial Travessa Moscoso, nº 217, CEP 29.115-064, Bairro Paul, 
Cidade Vila Velha/ES  

E-mail luminusaec@gmail.com 

Telefone 27 98857-7984 
 
Na qualidade de Representante Legal da Pessoa Jurídica adiante qualificada, vem requerer 
a Vossa Senhoria, a AVERBAÇÃO da Lista de Presença da Assembleia Extraordinária 
realizada em 15/04/2026 junto ao Registro da entidade ora apresentada: 
 

Razão Social ou 
Denominação Social 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E 
MOVIMENTOS POPULARES DO ESPÍRITO SANTO – 
FAMOPES  

Registro 6095 

CNPJ 31.752.686/0001-09 

 
 
Declaro nos termos do inciso X, do art. 8º do Decreto 10.278, de 18/03/2020, que 

regulamentou o artigo 3º da Lei 13874 de 20/09/2019 e o art. 2º-A da Lei 12.682 de 

09/07/2012, que efetuei a digitalização do presente documento, o qual reproduz, 

integralmente, o documento físico que se encontra em minha posse, respondendo pela 

conformidade do processo de digitalização, que seguiram os padrões determinados pelo art. 

5º do referido decreto.  

Pede Deferimento. 
Vitória/ES, 22/04/2026. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
FÁBIO ANTÔNIO DE AZEREDO​

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E MOVIMENTOS POPULARES 

DO ESPÍRITO SANTO – FAMOPES  
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